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Ministério da Saúde Agência Nacional de Vigilância Sanitária Diretoria Colegiada 

CONSULTA PÚBLICA Nº 82, DE 24 DE OUTUBRO DE 2003

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 13, inciso IV do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999,

adoto, ad referendum, a seguinte Consulta Pública e determino a sua publicação:,

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o prazo de 20 (vinte) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução, que dispõe sobre a atualização das medidas de controle e fiscalização das substâncias constantes na Portaria SVS/MS nº 344/98.

Art. 2º Informar que o texto da proposta de Resolução de que trata o art. 1º estará disponível, na íntegra, durante o período de consulta, no endereço eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser encaminhadas, por escrito, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Gerencia de Produtos Controlados - SEPN 515, Bloco B Ed. Ômega, 2º andar, Asa Norte, Brasília, DF, CEP: 70.770-502, ou Fax: (0xx61) 4481228,e.mail: med.controlados@anvisa.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Nacional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores, visando a consolidação do texto final.
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